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ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO Nº 4~j/Ql g
2ª CÂMARA
SESSÃO DE: 05.05.99.
PROCESSO DE RECURSO Nº 1/001297/95 AI Nº.1/319340/95.
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTANCIA., ,RECORRIDO: KI SOM ACESSORIOS E PEÇAS PARA VEICULOS LTDA.
RELATORA: CONSELHEIRA MARIA DIVA SANTOS SALOMÃO.

EMENTA:
MULTA. EXTRAVIO DE DOCUMENTOS FISCAIS. AU~UAÇÃO NULA
POR IMPEDIMENTO DA AUTORIDADE AUTUANTE. Ha que ser con
siderado NULO o processo instruido por Auto de Infra =
ç~o precedido de Termo de Inicio de Fiscalizaç~o com '
vicio insan~vel, eis que fora emitido em inobserv~ncia
ao disposto no art. 821, V do Dec. nº 24.569/97 que
di spõe sobre o pra zo "nunca in fe "io r a O5 (c inc o )d ias",
para que o contribuinte apresente a documentaç~o fis _
cal necess~ria à ação fiscal. NULIDADE ABSOLUTA,com ar
rimo no art. 32 da Lei nº 12.732/97. Recurso oficial T

provido. Reforma da decis~o singular. DECISÃO POR UNA-
NIMIDADE DE VOTOS.

RELATÓRIO:

Segun~o a peça exordial, a empresa acima qualificada
extraviou, no mes de dezembro de 1993, 100 (cem) notas fiscais,
série "D", de nºs 1201 a 1300.

O feito fiscal correu à revelia. conforme Termo de Re-
velia exarado às fls. 07 dos autos. .

Em inst;ncia singular, a nobre julgadora decide peja
Parcial Proced~ncia da Aç~o Fiscal,em raz~o de ter aplicado a
multa de 5(cinco) UFECE's, prevista np art. 5º da Lei nº 11.961/
9 2, com n ovaI' eda çã o dada p eIa L ei n º 12 .44 619 5, por~eJlai s ben ~fi
ca ao contribuinte. -

A douta Consultoria Tribut~ria, em parecer acolhido pc
- Tla douta.Procuradoria Geral do Estado, entende que em razao da

in observ an c ia do pra zo de 5 (c inco) d ia s prev is to no a '"t. 82 I. \'
do Dec. nº~24.569/97 9uando da lavratura do Termo de IniCio de
Fiscalizaçao, a decisao singular deve ser reformada e decretada'
a Nulidade Absolyta da Aç~o Fiscal, nos termos do art. 32 da Lei
nº 12.732/97, dai porque sugere o conhecimento e provimento do I

recurso oficial interposto.
É o relat~rio.
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VOTO DA RELATORA:

fls. 02

,

l

o a to proc essua I adm in is tra tiv o- tI'ibu t~ rio. c om o
qualquer ato jurídico, reclama, para ser v~lido e eficaz, ~s re-
quisitos fundamentais de ser praticado por agente capaz, mostraI'
se na forma prescrita e não defesa em lei, e conter objeto lici=
to. Relativamente ao ~egundo dos requisi!os, temos, a forma,qua~
do prescrita em lei, e de estrita observan~ia, sob pena de vici-
ar irremediavelmente o ato que, sem obedece-la, se praticar. O a
to processual ~iciado ~ um ato nulo. O ordenamento juridicCl,rea=
ge a imperfeiçao do ato processual, destinando-lhe a ineflcacia.

A necessidade de fixar garantia~ as partes, de
modo a celebrar-se um processo apto a conduzir a autentica atua-
ção do direito, segundo a verdade dos fatos e mediante a adequa-
da participa~ão de todos os seus sujeitos, faz o legislador est~
belecer exigencias fundamentais quanto a forma do ato processu _
aI, dentro d~ sistema da legalidade, de modo que preterida uma
delas o ato e nulo.

In casu, a acusaçao fiscal funda-se em EXTR~VIOI
DE DOCUMENTOS FISCAIS por parte da empresa indigitada, que exige
a 1av ra tu ra do Te rmo d e In i cio d e Fisca J iza çã o d ev idame n t~, fo I'm iI
lizado. À an~lise preliminar dos presentes autos, examinandCl o~
aspectos formais do ato administrativo praticado pela autoridade
fiscal, à luz do art. 821, inciso V do Dec. nº 24.569/97. verif i
camos que no Termo de Inicio de Fiscalizaç~o ~s fls. 03. o con =
tribuin te fora in timad o a a presen ta I' n o d ia O7 . O 8 . 9 5, no 111 e s 111 ('

dia da lavratura do citado Termo. os livros e documcntCls fiscais
necess~rios à ação fiscaJ~ contr;lriando, assim" o estabeJecid0
no dispositivo supra, que e por demais cristalino quando se refe-
re ao prazo ali previsto, dizendo: "nunca inferi0r a 05 (cinco)
dias". É,um requisito fundamental à validade d,-)atCl praticad(,.
pois ssta previsto em Lei e deve ser estritamente obedecido, d~
contrario, vicia irremediavelmente o ato, sendo decretada de ofi
cio sua nulidade pela autoridade julgadora.

Conv~m aqui lembrar que os prazos est~o.ligados'
ao desenvolvimento da atividade processual. Pela sua propria es-
sênc ia , o p roc esso ~ uma a tiv idad e que se d e senv Cl1ve n '-~ce s S él r j éI _

mente no tempo, dai ser a dimens~o temporal insepar~vcl do pro _
cesso e urna de suas caracteristicas peculiares.

Os prazos estabelecidos nas leis disciplinadoras
do processo administrativo-tribut~rio exigem fiel erigida obedi
ênci!, erincipalmente quando significam garantia de direitos. li
to nao e impediente de que, em alguns sasos, tal rigor seja am~'-
niz!do, dando a lei procedimento especifico para os casos de ex-
ceçao.

Na lei que rege o procedimento nos processos fis
cais, h~ diversos casos de prazos a observar, mandando ela conti
los de modo cont~nuo, excluindo o dia do começo e contando-se o
do vencimento. So se iniciam e s~ vencem em dia ~til, de expedi-
ente no ~rgio em que o ato deve ser praticado, podendo a autori-
dade administrativa ampliar o prazo para o cumprimento de cxig~n
cias feitas ao contribuinte, quando raz;es de import~ncia indici



PROC. REC. Nº 1/001297/95 fJ~. 0.3

rcm a conv eniê nc iél dc tal conc essao, que, a bem da ver da li l', 11ao l'

o caso da mat~ria que ora se nos afigura, poi~ o praz9 que deve -
ria ter sido concedido no alusivo Termo de Inicio esta previsto
no art. 821, V do Dec. nº 24.569/97, que assim determina:

"Art. 821. A ação fiscal começará com a lavra tura I

do Termo de Inicio de Fiscalização, do qual constará, necessaria-
mente:

..................................................
A V-a ,soIic ~ ta ç~ o dos Iiv ros, d ocumen tos e él rqui vos I

eletronicos necessarios a açao fiscal, seguido do prazo para apr~
sentação destes, nunca inferior a 05 (cinco) dias, inclusive nos
casos de reinicio de ação fiscal."

Como vimos, trata-se de prazo legal quanto a ori
gem, e, quanto a consequ~ncia juridica que a I~I-liga a esse fato
temporal ~ perempt~rio, cuja inobservincia acarreta a perda de
praticar o ii~:-~~~-lito ~ improrrogável.

Por tais raz~es, diante do vicio insa.n~vej detecta
do, e que d ecre ta111o s a fi u1idad e ab so J u ta da él ç ã ° fisca J. con soa n-
in teIig ê nc ia d o a r t. .32 da Lc i 11o I2 .7.3 2/97. em,' a : iI o li e S l' 1'(' m él b
solutamentc nulos os atos praticados pela autoridade autuante.pols
estava impedida de pratic~-los.

Merece,pois, reforma a decisão singular que lI1ilni-
festou juizo pela Parcial Procedência da Ação Fiscal, sem antes
se deter na ora discutida questão preliminar.

Isto posto, votamos pelo conhecimento e provimento
do recurso ,?ficial interposto, para reformar a decisão parciaJmen
te condenatoria recorrida e decidir pela NULIDADE ABSOLUTA da A -
ção Fiscal por impedimento da autoridade ~utuante, em conson~ncia
com o parecer da douta Consultoria Tributaria, inteiramente refe-
rendado pela douta Procuradoria Geral do Estado.

E o voto.
M.D.S.S.~/
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DECISÃO:

1'1s.04

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que
e recorrente CiLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA e recorrido KI
SOM ACESSÓRIOS E PEÇAS PARA VEÍCULOS LTDA.

RESOLVEM os membros da 2ª Cimara do Conselho de Recursos
Tribut~rios, por unanimidade de votos, conhecer do recurso ofici-
al, dar-lhe provimento, para reformar a decisio Parcialmente Pro-
cedente proferida em instincia singular e declarar a NULIDADE AB-
SOLUTA da Açio Fiscal por impedimento da autoridade autuante, nos
termos do voto da relatora, em harmonia com o parecer da douta I

Consultoria Tribut~ria, inteiramente referendado pela douta Procu
radoria Geral do Estado. -

Sala das Sess~es da 2ª Cimara do Conselho de Recursos Tri-
but~rios em Fortaleza, v5 de julho de 1999.

~-z 'l'
JOSÉ RIBEIRO NETO

Presiderltte
r" I(\~)j\' _ f _

~k),' (~1, .\-:--Yy\ ("I r:..
MARIA DI1VÀ SANTOS SALOMAO

\.-:t:{~~~y:a,I'e~a~

UBi~ATAN FERREIRA DE ANDRADE
Procurador do Estado

ANCISCO DAS CHAGAS
Conselheiro
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